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PREFEITURA munltlPAl DE BOA ESPERAD~A 
BOA ESPERANÇA - ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

L:SI E~ 3')4/83 

De; 16/1.l/83 

fr' .r · ~ 9.ARROS, Prefeito M~1c1psl de B'oa Esperança-ES;fa._ 
:ÇO s~ber que a Câmara Decretou e eui sanciono a seguinte Lei: 

tt;(r; i ·. Art. lll''l;.~ o;:'OrçeJD111nto: d.o' ~unicÍpio 'de Boa Esperança-ES ; 
:para o Exerc!cio Financeiro de 1984, discriminado pelos anexos in_ 
tegrantes desta Lei, estima a Receita em~$ 362.175.000,00 (Trezen_ 
tos e sessenta e dois ml.lbÕe s' cento e se tenta e cinco mil cruzei.ia 
ros) e fixa a Despesa em igual quantia. 

Art. 2l1 - A Receita será. realizada mediante a arrecadação 
dos tributos, suprimento.de fundos· e outras fontes de renda na fo~ 
ma da Legislação em vigor. 

Jl:rt. 31t - A Despesa será'. realizada de acordo com a dis_ 
criminação estabelecida nos anexos integrantes desta Lei. 

Executivo 
., 

Art. 41t - Durante a execução orçament!Ú'ia, .fica o Poder 

autorizado a: 

. • 

I - Efetuar operaçÕes de crédito por antecipaç~o 
de Receita, até o limite de 25% (vinte cinco 
por cento) do total da Receita estimada, nos 
termos do Art .. 67 da Emenda Constitucional / 
nll 01/69; 

II - Tomar medidas necessárias para ajustar os dj.;i 

pêndios ao efetivo comportamento da füiceit:l; , , 
III - Abrir credi tos suplementares ate o limite de 

20% (vinte por cento) da: Receita Orçada, po_ 
dendo 1 para o respectivo financiamento, anu_ 
lar total ou parcialmente dotações orçament~ 
rias na forma prevista na Legislação em vir,or; 

IV - Ajustar, no correr do exerc!cio fin,,nceiro o 
programa de trabalho, alterando, reduzindo ou 
acrescentando novos projetos ou atividades; 

V - A.lienar, obedecidn a Legisl::isio em vigor, os 
Bens Móveis que na.o mais interessem ~ <idminili, 

tração. 

CONTINUA 



PREFEITURA munlCIPAL DE BOA ESPERARIA 
BOA ESPERANÇA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COlJ'l'INUAÇ'!:'.O 

Art. $R - E~ta:Le1 Vigorará:no eXQrc!c10 de 19841 a P'lrtir .. , 19 de Janeiro, revogadas as disposiçoes em contrario • 
. , . 
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REGISTRE-SE, PUBLI~UE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro d•J 19"~ 

Reg. e Publicada na data supra 

Lubs DE SOUZA 
Secret~ria Administrativa 
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